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PODER LEGISLATIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 11, DE 2020.
Institui a Comissão Especial de 
Avaliação de Estágio Probatório e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

CONSIDERANDO o disposto no art. 19, incisos I a 
V, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Magda c/c artigo 66 da Lei Orgânica do Município de 
Magda c/c artigo 41 da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que a estabilidade é a garantia 
constitucional de permanência no serviço público 
outorgada ao servidor que, nomeado para cargo de 
provimento efetivo, em virtude de concurso público, 
tenha transposto o estágio probatório de três anos, após 
ser submetido à avaliação especial de desempenho por 
comissão constituída para essa finalidade;

CONSIDERANDO a necessidade de submeter o 
servidor público a estágio probatório, a fim de confirmá-
lo ou não no cargo que fora nomeado, avaliando, dentre 
outros requisitos, à sua idoneidade moral, assiduidade, 
pontualidade, disciplina e eficiência;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear uma Comissão Especial de Avaliação 
de Desempenho, com poderes para discriminar a forma 
de avaliação dos requisitos previstos nos incisos I a IV 
do artigo 19 do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Magda (Lei Complementar nº 47, de 12 de 
março de 2010).

Art. 2º A Comissão Especial de Avaliação de Estágio 
Probatório será composta pelo Presidente da Câmara e 
pelos seguintes servidores:

I. Natan Pereira de Araújo, portador do RG nº 

33.949.070-6 SSP/SP, CPF/MF 268.900.278-76, lotado 
no cargo de Presidente da Câmara Municipal;

II. Márcio Leandro Teixeira, portador do RG nº 
28.902.960-0, CPF/MF 277.313.358-79, lotado no cargo 
efetivo de Analista de Planejamento Financeiro; e

III. Heres Estevão Scremin, portador do RG nº 
32.628.432-1, CPF/MF 289.706.958-93, lotado no cargo 
efetivo de Procurador Jurídico.

Art. 3º Os trabalhos da presente Comissão estarão 
sob a coordenação do servidor Márcio Leandro Teixeira.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de Magda, 20 de novembro de 
2020.

NATAN PEREIRA DE ARAÚJO

Presidente da Câmara Municipal


	PODER LEGISLATIVO DE MAGDA
	Atos Oficiais
	Portarias

		2020-11-23T08:37:00-0300
	Publicação Oficial do Município




